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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO NR. 02/2013 
 
A Prefeitura do Município de Charqueada, Estado de São Paulo, torna público que realizará 
através da forma prevista no artigo 37 da Constituição Federal a abertura de inscrições ao 
CONCURSO PÚBLICO para provimento de Empregos Públicos, providos pelo Regime da CLT 
(Consolidação das Leis do Trabalho). O Concurso Público será regido pelas instruções especiais 
constantes do presente Edital elaborado de conformidade com os ditames da Legislação Federal 
e Municipal vigente e aquelas que vierem a ocorrer, com a coordenação da Comissão Especial 
de Acompanhamento do Concurso Público nomeada pela Portaria nº 284/13 de 10 de outubro 
de 2013. 
 
1. INFORMAÇÕES PRELIMINARES 
1.1. São especificações do emprego 
1.1.1. Dos empregos, número de vagas, requisitos, carga horária, vencimentos, e taxas de 
inscrição: 
Lei complementar nº. 150/13.  

Cód. Emprego Vagas Requisitos 
Exigidos 

Carga 
Horária 

Vencimentos Base 
Ref. / Remuneração 

Taxa de 
Inscrição 

 
02.01. Braçal 03 Fund. 

Incompleto 
(mín. 4ª. série) 

44 h 03 R$ 900 R$  20,00 

02.02. Farmacêutico 
 

 

02 Superior 
Completo e 

registro no CRF 

20 h 14 R$ 1.500,00 R$ 30,00 

02.03. Médico Clínico Geral 01 Superior 
Completo e 

registro no CRM 

20 h 22 R$ 3.850,00 R$ 30,00 

02.04 Médico Ginecologista 01 Superior 
Completo com 
formação da 
respectiva 

especialidade e 
registro no CRM 

20 h 22 R$ 3.850,00 R$ 30,00 

02.05 Médico Ortopedista 01 Superior 
Completo com 
formação da 
respectiva 

especialidade e 
registro no CRM 

20 h 22 R$ 3.850,00 R$ 30,00 

02.06 Médico Pediatra 01 Superior 
Completo com 
formação da 
respectiva 

especialidade e 
registro no CRM 

20 h 22 R$ 3.850,00 R$ 30,00 

02.07 Médico Veterinário 01 Superior 
Completo e 
registro no 

CRMV 

20 h 19 R$ 2.700,00 R$ 30,00 
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02.08 Operador de Máquinas 01 Fund. 
Incompleto 

(mín. 4ª. série) 
CNH cat. D. 

44h 12 R$ 1.390,00 R$  20,00 

02.09 Pedreiro 01 Fund. 
Incompleto 

(mín. 4ª. série) 

44 h 12 R$ 1.390,00 R$  20,00 

(*) Benefícios: vale alimentação em forma de ticket no valor de R$ 300,00, em conformidade 
com a Lei Complementar n.o 116 de 14 de outubro de 2011, alterada pela Lei Complementar 
127/12 de 28 de março de 2012. 
 
1.2. A primeira fase do Concurso Público será realizada sob a responsabilidade técnica e 
operacional da empresa TSR – Prestadora de Serviços S/S Ltda., que estará sujeita a cumprir 
as normas deste edital. Os procedimentos pré-admissionais, exames médicos e complementares 
e o Curso de Capacitação, neste caso, se necessário, serão de competência da Prefeitura 
Municipal.  
1.3. A seleção compreenderá o exame de habilidades e de conhecimentos aferidos por meio de 
aplicação de provas objetivas, de caráter eliminatório e classificatório. 
1.3.1. O candidato aprovado nas provas objetivas estará sujeito a exame médico admissional de 
caráter obrigatório.  
1.4.. A Prefeitura estima convocar de imediato à quantidade de candidatos descrita na coluna 
“N° de Vagas” da tabela constante do item 1.1.1 deste Edital. A Prefeitura poderá, de acordo 
com suas necessidades, durante a vigência deste Processo, convocar candidatos até o limite de 
vagas criadas para os referidos empregos constantes do Quadro de Pessoal. Poderá também, 
durante a vigência do Processo, convocar da lista de aprovados, candidatos para vagas que 
venham a ser criadas, nos respectivos empregos públicos. 
1.5. A jornada de trabalho é especificada na tabela acima deste Edital, com atividades de 
segunda à sexta feira, podendo ocorrer escala de revezamento aos domingos e feriados, bem 
como no horário noturno, obedecida a legislação pertinente, exceção feita às profissões 
regulamentadas por legislação específica. 
1.6. Os candidatos aprovados em todas as fases do concurso, quando da necessidade e 
conveniência da Prefeitura Municipal e a obediência rigorosa da ordem de classificação, serão 
admitidos em caráter de estágio probatório por um período de 03 (três) anos. Nesse período 
será avaliada, para efeito de conversão ao Contrato Permanente, a adequação do candidato ao 
emprego e os desempenhos obtidos nas atividades vinculadas, inclusive nos treinamentos que 
o emprego exigir, conforme os critérios de avaliação de desempenho utilizados pela Prefeitura 
Municipal. 
1.7. Desempenho esperado dos profissionais: Conhecimento e domínio dos procedimentos e/ou 
técnicas de execução de seu trabalho, realizando suas tarefas com interesse, qualidade, 
dedicação e responsabilidade; relacionamento interpessoal adequado com a sua equipe de 
trabalho e com os munícipes, criando um clima de colaboração e de respeito; capacidade para 
executar suas tarefas com precisão, rapidez e organização; pontualidade; capacidade para 
identificar as interfaces de seu emprego e o impacto do seu desempenho no resultado de sua 
unidade e da organização. 
 
2. EMPREGOS DO CONCURSO 
2.1. Os empregos, número de vagas, requisitos exigidos, jornada de trabalho, referencia, 
remuneração e taxa de inscrição são especificados na tabela do item I deste Edital, 
estabelecidos por Lei Municipal. 
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3. INSCRIÇÕES 
3.1. As inscrições estarão abertas no período de 10/10/2013 a 23/10/2013.  
3.2. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o Edital e certificar-se de que 
preenche todos os requisitos exigidos para o ingresso no emprego. 
3.3. A inscrição do candidato implicará conhecimento e tácita aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste edital, das quais não poderá alegar desconhecimento. 
3.4. Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato deverá orientar-se no sentido de 
recolher o valor da inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos exigidos 
para o Concurso e ainda dos locais credenciados para recolhimento da taxa. 
3.5. Recomenda-se ao candidato, verificada a abertura de vagas para outros empregos, não se 
inscrever para mais de um, tendo em vista a possibilidade de as provas serem realizadas no 
mesmo dia e horário.  
3.6. Para inscrever-se, o candidato deverá, no período das inscrições, preencher o formulário de 
inscrição “on-line via internet” a partir das 00h:00min do dia 10 de outubro de 2013 até ás 
23h59min do dia 23 de outubro de 2013 observado o horário oficial de Brasília/DF, através do 
site www.tsrconcursos.com.br, observando: 
a) ler atentamente as instruções e informações relativas ao concurso público, preenchendo 
devidamente a Ficha de Inscrição. 
b) pagar a taxa de inscrição correspondente ao emprego para o qual está concorrendo, cujo 
boleto será gerado pelo sistema, a título de ressarcimento de despesas com material e serviços, 
o qual, depois de quitado comprovará a inscrição do candidato no Processo. 
3.7. A TSR Prestadora de Serviços S/S Ltda. e a Prefeitura Municipal de Charqueada, não se 
responsabilizarão por solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos de ordem 
técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento de linha, ou outros 
fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
3.8. O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado em qualquer agência bancária ou 
correspondente bancário, até o dia 24 de outubro de 2013, através de ficha de compensação 
por código de barras. 
3.9. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição pelo correio, fac-símile, transferência 
eletrônica, DOC, depósito em conta corrente, DOC eletrônico, ordem de pagamento, 
condicional ou fora do período estabelecido pelo item 3.10, ou por qualquer outro meio não 
especificado neste Edital. 
3.10. A empresa TSR Prestadora de Serviços S/S Ltda. e a Prefeitura Municipal de Charqueada, 
em nenhuma hipótese, processarão qualquer registro de pagamento com data posterior ao dia 
24 de outubro de 2013. As solicitações de inscrições realizadas com pagamento após está data 
não serão aceitas. 
3.11. O candidato somente terá sua inscrição deferida após o recebimento, pela TSR Prestadora 
de Serviços S/S Ltda., através do banco, da confirmação do pagamento de sua taxa de inscrição 
no valor estipulado neste Edital. Como todo o procedimento é realizado por via eletrônica, o 
candidato não deve remeter a empresa TSR Prestadora de Serviços S/S Ltda. e a Prefeitura 
Municipal de Charqueada, cópia de sua documentação, sendo de sua exclusiva responsabilidade 
a informação dos dados no ato de inscrição, sob as penas da lei. 
 
3.12. DURANTE AS INSCRIÇÕES O CANDIDATO DEVERÁ ESTAR CIENTE QUE: 
a) O pagamento das inscrições poderá ser efetuado em dinheiro ou cheque do próprio 
candidato e que os pagamentos efetuados em cheque somente serão considerados quitados 
após a respectiva compensação.  
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b) em caso de devolução do cheque por qualquer motivo, a regularização do pagamento 
somente poderá ser feita dentro do período das inscrições. A não regularização do pagamento, 
dentro do período determinado, implicará nulidade da inscrição. 
c) são vedadas a isenção total ou parcial e a devolução da taxa de inscrição, salvo em caso de 
cancelamento do certame por conveniência ou interesse da Prefeitura Municipal. 
d) a declaração falsa ou inexata dos dados constantes da Ficha de Inscrição determinará o 
cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos decorrentes, em qualquer época, 
ficando o candidato sujeito às penalidades legais. 
f) verificado, a qualquer tempo, o recebimento de inscrição fora das condições previstas neste 
edital, a mesma será cancelada, não cabendo ao candidato alegar desconhecimento das regras 
aqui estabelecidas. 
g) após o pagamento da taxa de inscrição, o candidato será informado via e-mail (se informado 
na ficha de inscrição) a confirmação do pagamento e informações adicionais com relação à 
data, local e horário das provas. 
h) os comunicados e atos decorrentes do presente Edital através do site 
www.tsrconcursos.com.br, tem caráter meramente informativo, sendo que as matérias oficiais 
serão as divulgadas através de afixação no quadro de avisos da Prefeitura e publicações no 
Informativo Decenário de Publicações Oficiais do Município de Charqueada. 
 
3.13. INSCRIÇÕES PELA INTERNET 
3.13.1. Para realizar inscrição on-line, o candidato deverá adotar os seguintes procedimentos: 
a) estar ciente de todas as informações sobre este concurso público; 
b) cadastrar-se, no período entre 00h:00min do dia 10 de outubro de 2013 até ás 23h59min 
do dia 23 de outubro de 2013, observado o horário oficial de Brasília/DF, por meio do 
formulário específico disponível no endereço eletrônico www.tsrconcursos.com.br. 
c) imprimir o boleto bancário e efetuar o pagamento da taxa de inscrição em qualquer banco 
até a data de vencimento. 
3.13.2. As inscrições efetuadas somente serão acatadas após a comprovação do pagamento da 
taxa de inscrição, por meio de boleto bancário. 
3.13.3 É da responsabilidade exclusiva dos candidatos os dados cadastrais informados no ato de 
inscrição, sob as penas da lei. 
3.13.4. Os candidatos que se enquadram nas condições previstas no item 4. CANDIDATOS 
PORTADORES DE DEFICIÊNCIA, deste Edital, deverão encaminhar os documentos solicitados, 
conforme descrito no item 4.2.2., para a Prefeitura Municipal até o 3º (terceiro) dia depois de 
efetivada a inscrição, que os encaminhará à Comissão Especial de Concurso Público.  
3.13.5. No dia de realização da prova, o candidato deverá levar o comprovante de inscrição e 
original do documento de identidade. 
3.13.6. A TSR Prestadora de Serviços S/S Ltda. não se responsabiliza por solicitação de inscrição 
via Internet não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de 
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de 
ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
3.13.7. Não serão considerados inscritos no concurso, os candidatos que não tenham efetivado 
o pagamento da taxa de inscrição até a data informada no boleto bancário. 
3.13.8. Na inscrição o candidato formalizará sua opção para concorrer, exclusivamente às vagas 
destinadas ao emprego de sua escolha, durante o prazo de validade deste Concurso Público na 
qual prestará todas as informações solicitadas, expressando sua concordância em aceitar as 
condições do presente Concurso Público e as que vierem a se estabelecer, sob as penas da lei, 
sendo vedada a alteração de sua opção inicial após o pagamento da taxa de inscrição. 
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4. CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 
4.1. Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de se inscrever neste Concurso 
Público, desde que as atribuições do emprego pretendido não sejam incompatíveis com a 
deficiência de que são portadoras, e a elas serão reservados 5% (cinco por cento) do total das 
vagas oferecidas ou que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do concurso, de 
acordo com o artigo 37, inciso VIII da Constituição Federal e Decreto 3.298, de 20.12.99, e suas 
alterações. 
4.1.1. Para os empregos cuja oferta inicial é de 01 (uma) vaga, a princípio não será reservada 
vaga para candidatos portadores de deficiência, regendo-se a disputa por igualdade de 
condições, em respeito ao princípio da isonomia. 
4.1.2. Para atendimento pleno no disposto neste item, na eventual utilização do presente 
processo para contratação de vagas provenientes de criação, demissões, aposentadorias ou 
qualquer outra forma de vacância, para cada 10 (dez) candidatos, 01 (uma) será reservada ao 
Portador de Deficiência, devidamente aprovado e classificado neste processo.  
4.1.3. Serão, entretanto elaboradas 02 (duas) listas de classificados, uma geral, com a 
classificação e pontuação de todos os candidatos aprovados, e uma especial, com a classificação 
e pontuação dos candidatos aprovados na condição de portadores de necessidades especiais. 
4.1.4. Na falta de candidatos inscritos e/ou aprovados para as vagas reservadas a portador de 
necessidades especiais, estas serão preenchidas pelos demais candidatos, com estrita 
observância da ordem de classificação. 
4.2. Consideram-se pessoas portadoras de deficiência aquelas que se enquadrarem nas 
categorias discriminadas no artigo 4º do Decreto 3.298/99. 
4.2.1. No ato do preenchimento da Ficha de Inscrição, o candidato portador de deficiência 
deverá declarar no campo apropriado essa condição, e a deficiência da qual é portador. 
4.2.2. Os portadores de deficiência inscritos deverão encaminhar à Prefeitura Municipal, até o 3º 
(terceiro) dia útil após a sua inscrição, Laudo Médico (original) atestando a espécie e o grau ou 
nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa da deficiência. Este Laudo será 
retido e ficará anexado nos autos do processo. Caso o candidato não anexe o Laudo médico, 
não será considerado como portador de deficiência apto para concorrer às vagas reservadas, 
mesmo que tenha assinalado tal opção na Ficha de Inscrição. O Laudo também deverá ser 
apresentado quando dos exames pré-admissionais, no caso do candidato ser aprovado e 
convocado. 
4.2.3. O Laudo médico citado no subitem anterior terá validade somente para este concurso 
público e não será devolvido, assim como não serão fornecidas cópias desse laudo. 
4.2.4. O candidato portador de deficiência que, no ato da inscrição, não declarar essa condição, 
não poderá interpor recurso em favor de sua situação. 
4.3. O candidato portador de deficiência que necessitar de tempo adicional ou condições 
especiais para a realização das provas objetivas deverá requerê-lo, no prazo de até o 3º 
(terceiro) dia útil após a efetivação de sua inscrição, indicando claramente quais os recursos 
especiais necessários, com justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da 
área de sua deficiência. 
4.3.1. Os candidatos que, dentro do prazo estabelecido não atenderem os dispositivos 
mencionados não terão a prova especial preparada, nem as condições adequadas e nem os 
recursos necessários, seja qual for o motivo alegado. 
4.3.2. As solicitações de condições especiais, bem como de recursos especiais, serão atendidas 
obedecendo aos critérios de viabilidade e de razoabilidade. 
4.3.3. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de 
correção simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres. 
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4.4. Às pessoas portadoras de deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no 
Decreto 3.298/1999, participarão do concurso em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, avaliação e aos critérios de aprovação, ao 
horário e ao local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais 
candidatos. 
4.5. O candidato que tiver concorrendo na condição de portador de deficiência física deverá, em 
caso de convocação para a fase de pré-admissional, submeter-se a exames médicos e 
complementares realizados pelo Centro de Saúde do Município ou através de empresa de 
Medicina de Saúde Ocupacional, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato 
como deficiente ou não, e o grau de deficiência incapacitante para o exercício das atribuições 
do emprego. 
4.5.1. Havendo parecer médico contrário à condição de deficiência, apresentada pelo candidato, 
este terá seu nome excluído da lista de classificação dos portadores de deficiência e passará a 
integrar a lista de classificação geral. 
4.5.1.1. Será igualmente excluído da lista de classificação de deficientes, o candidato que não 
comparecer ou não responder à convocação citada no item 4.5. 
4.6. Se a deficiência for considerada incompatível com as atividades previstas para o emprego, 
descrito no preâmbulo do presente edital, o candidato será eliminado do concurso. 
4.7. A análise dos aspectos relativos ao potencial de trabalho do candidato portador de 
deficiência obedecerá ao disposto no artigo 20 da Lei nº 8.112/90, conforme artigos 43 e 44 do 
Decreto nº 3.298/99. 
 
5. DO DEFERIMENTO OU INDEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES. 
5.1. Findo o prazo das inscrições, a Comissão publicará a relação dos candidatos inscritos e dos 
que tiveram sua inscrição indeferida, com os respectivos motivos. 
5.2. O candidato deverá acompanhar através de edital afixado no quadro de avisos da 
Prefeitura, publicado no Informativo Decenário de Publicações Oficiais do Município de 
Charqueada e disponibilizado em caráter meramente informativo no site 
www.tsrconcursos.com.br, a relação de candidatos deferidos para confirmar sua inscrição. 
Caso sua inscrição não tenha sido deferida ou processada, o mesmo não poderá prestar provas, 
podendo impetrar recurso, conforme previsto neste Edital. 
5.3. Do indeferimento da inscrição caberá recurso, sem efeito suspensivo, no prazo de 02 (dois) 
dias úteis contados da data da publicação endereçados ao Senhor Prefeito Municipal que será 
decidido em igual período pela Comissão. 
5.4. Na eventual ocorrência da falta de decisão pela Comissão dentro do prazo estabelecido no 
Inciso anterior, o candidato terá assegurado sua participação nas provas, na pendência da 
decisão posterior da Comissão sobre o deferimento ou manutenção do indeferimento da sua 
inscrição. 
5.5. Ocorrendo a decisão em favor do candidato, o mesmo permanecerá dentro dos trâmites 
regulares do processo e, na eventual decisão desfavorável, cessam-se todos os efeitos 
decorrentes da inscrição e o candidato excluído do Concurso.  
 
6. DAS PROVAS DO CONCURSO 
6.1. PROVAS OBJETIVAS - de caráter classificatório e eliminatório 
6.1.1. A prova objetiva constará das disciplinas especificadas no Anexo II deste Edital e serão 
apresentadas, em um único caderno, de acordo com o conteúdo programático constante deste 
edital. Essa prova terá a duração de 3 horas. 
6.1.2. Serão classificados os candidatos que obtiverem nota mínima de 20 (vinte) pontos no 
conjunto das disciplinas. 
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6.1.3. As provas objetivas serão distribuídas conforme especificação abaixo: 
 
 

Disciplina Nº questões Nota Total Pontuação Mínima 
Conhecimentos de Português 05 05  
Conhecimentos de Matemática 05 05 20 pontos 
Conhecimentos Gerais  05 05 (no conjunto) 
Conhecimentos Específicos 25 25  
Totais. ............................................. 40 40  

 
7. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
7.1. Na hipótese de empate na média final, serão aplicados sucessivamente, os seguintes 
critérios de desempate: 
a) o candidato com maior idade conforme Parágrafo Único do Art. 27 da Lei 10.741/2003 (Lei do 
Idoso). 
b) obtiver maior nota na parte específica; 
c) tiver maior idade (considerando o dia, mês e ano de nascimento); 
d) com maior numero de filhos menores de 18 anos ou incapazes; 
e) sorteio. 
 
8. REALIZAÇÃO DAS PROVAS 
8.1. Caso haja necessidade de condições especiais para se submeter às provas e demais exames 
previstos neste Edital, o candidato portador de deficiência, ou não, deverá solicitá-las por 
escrito, à Prefeitura Municipal, até o 3º. (terceiro) dia útil após a efetivação da inscrição, 
indicando claramente quais os recursos especiais necessários. 
8.2. As provas estão inicialmente previstas para 10/11/2013 em local e horário a ser divulgado, 
por ocasião da homologação das inscrições, por meio de edital afixado no quadro de avisos da 
Prefeitura, publicado no Informativo Decenário de Publicações Oficiais do Município de 
Charqueada e disponibilizado em caráter meramente informativo no site 
www.tsrconcursos.com.br. É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação 
correta de seu local de prova e o comparecimento no horário determinado. 
8.2.1. A aplicação das provas, nas datas previstas, dependerá da disponibilidade de locais 
adequados à realização das mesmas e poderão ocorrer em sábados, domingos e feriados, no 
período da manhã ou da tarde. 
8.2.2. É dever de o candidato acompanhar todas as publicações referentes ao concurso. 
8.3. A TSR Prestadora de Serviços S/S Ltda. providenciará como complemento às informações 
citadas no subitem 8.2, o envio de comunicação pessoal dirigida ao candidato, via e-mail, 
informando a data, o local e o horário de realização das provas, entretanto, não serão 
encaminhados informativos aos candidatos, cujo endereço na Ficha de Inscrição não contenha o 
e-mail e/ou esteja incompleto. 
8.3.1. A comunicação complementar dirigida ao candidato é meramente informativa e, se 
extraviada ou por qualquer motivo não for recebida pelo candidato, não desobriga o candidato 
do dever de observar os editais a serem publicados, consoante dispõe o subitem 8.2 deste 
Edital. 
8.4. O ingresso do candidato na sala onde se realizarão as provas só será permitido no horário 
estabelecido, mediante a apresentação do Comprovante de Inscrição e de documento de 
identidade Oficial (original), preferencialmente o informado na inscrição. 
8.4.1. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização das provas, 
documento de identidade original, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar 
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documento que ateste o registro da ocorrência com data de validade atualizada, bem como 
outro documento oficial que o identifique. 
8.4.2. Não serão aceitos como documento de identidade: certidões de nascimento, títulos 
eleitorais, carteiras de motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais 
sem valor de identidade, documentos ilegíveis, não-identificáveis e/ou danificados, cópias e 
protocolos. 
8.4.3. O candidato que não apresentar documento de identidade oficial original, não poderá 
fazer as provas, ou testes em qualquer das fases para o qual for convocado e será 
automaticamente eliminado do Concurso Público. 
8.4.4. Em hipótese alguma serão realizadas provas fora do local, cidade, data e horário 
determinado. 
8.4.5. Terá sua prova anulada e será automaticamente eliminado deste concurso público o 
candidato que: 
a) faltar, chegar atrasado à prova, ou que, durante a sua realização, for colhido em flagrante 
comunicação com outro candidato ou com pessoas estranhas, oralmente, por escrito ou através 
de equipamentos eletrônicos, ou, ainda, que venha a tumultuar a realização das provas, 
podendo responder legalmente pelos atos ilícitos praticados. 
b) for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução das provas; 
c) entrar e permanecer na sala de provas com aparelhos eletrônicos (bip, telefone celular, 
relógio do tipo data bank, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador, 
máquinas calculadoras ou similares, anotações, impressos, livros ou qualquer outro material de 
consulta ou comunicação). Caso o candidato leve algum aparelho eletrônico, este deverá ser 
recolhido à Coordenação e devolvido ao final das provas. O descumprimento da presente 
instrução implicará na eliminação do candidato, caracterizando-se tal ato como tentativa de 
fraude. 
d) entrar ou permanecer com armas no local de realização das provas. Caso o candidato 
detenha o porte legal de arma, este deverá recolhê-la à Coordenação, a qual lhe será devolvida 
ao término das provas. 
e) forçar a entrada no local de provas, após o fechamento dos portões e/ou o início das provas. 
f) ausentar-se da sala de realização das provas, sem acompanhamento de fiscal, após ter 
assinado a lista de presença. 
g) recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua 
realização; 
h) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a folha de respostas; 
i) descumprir as instruções contidas no caderno de provas, na folha de respostas ou neste Edital. 
j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento 
indevido com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as autoridades 
presentes e/ou com outros candidatos. 
k) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos, para obter aprovação própria ou de terceiros, em 
qualquer etapa do processo seletivo; 
l) fizer, em qualquer momento, declaração falsa ou inexata. 
m) não comparecer nos locais, datas e horários determinados. 
8.4.6. O candidato deverá comparecer ao local de realização das provas com, no mínimo, 30 
minutos de antecedência, portando lápis preto nº 02, borracha e caneta esferográfica azul ou 
preta, e só poderá retirar-se do recinto de provas, decorrida 01 (uma) hora do início das 
mesmas. 
8.4.7. Por razões de segurança, de ordem técnica e de direitos autorais adquiridos, não serão 
fornecidos exemplares do caderno de questões a candidatos ou instituições de Direito Público 
ou Privado, mesmo após o encerramento do concurso. 
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8.4.8. O candidato ao terminar a prova entregará ao fiscal, juntamente com o Cartão de 
Respostas, seu Caderno de Questões, e poderá levar, em folha especifica disponibilizada pela 
TSR, as respostas de suas questões, a fim de conferência posterior com o gabarito. 
8.4.9. Não haverá segunda chamada para as provas. O não-comparecimento a quaisquer das 
provas resultará na eliminação automática do candidato. 
8.4.10. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para aplicação das 
provas em virtude de afastamento de candidato da sala de provas. 
8.4.11. As provas objetivas serão corrigidas por meio de processamento eletrônico. 
8.4.12. As respostas das provas objetivas deverão ser transcritas para a Folha de Respostas, que 
é o único documento válido para correção eletrônica. Em nenhuma hipótese haverá substituição 
da Folha de Respostas, sendo da responsabilidade exclusiva do candidato os prejuízos advindos 
de marcações feitas incorretamente, emenda ou rasura, ainda que legível. 
8.4.13. No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe 
de aplicação das provas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo 
das provas e/ou os critérios de avaliação. 
8.4.14. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas, além 
de solicitar atendimento especial para tal fim, deverá levar um acompanhante que ficará em sala 
reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda da criança. A candidata que 
não levar acompanhante não realizará as provas. 
8.4.15. Se, a qualquer tempo, forem constatadas por meio eletrônico, estatístico, visual ou 
grafológico, ter o candidato utilizado processos ilícitos, suas provas serão anuladas e ele será 
automaticamente eliminado do concurso. 
8.4.16. Não será permitido que as marcações na folha de respostas sejam feitas por outras 
pessoas, salvo em caso de candidato que tenha solicitado condição especial para esse fim. 
Nesse caso, se necessário, o candidato será acompanhado por um fiscal devidamente treinado. 
8.4.17. Os eventuais erros de digitação de nome, número do documento de identidade, sexo e 
data de nascimento, e outros dados pessoais, deverão ser corrigidos somente no dia das 
respectivas provas, em formulário específico. 
 
9. DOS RECURSOS. 
9.1. Dos atos decorrentes do presente Processo cabem: 
9.1.1. Revisões devidamente fundamentadas, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados 
da data de: 
a) Aplicação das provas escritas. (relativo às questões); 
b) Divulgação dos Gabaritos Oficiais. 
c) Revisão de Notas, após divulgação de resultados. 
9.1.2. Recursos devidamente fundamentados, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados 
da data de divulgação: 
a) Do deferimento ou indeferimento das inscrições; 
b) Da classificação dos candidatos; 
c) Se for o caso, dos pontos conferidos aos títulos e ou prática se houver. 
9.2. O recurso ou revisão deverá ser entregue e protocolado pelo próprio candidato no setor de 
Protocolo da Prefeitura Municipal de Charqueada, que o encaminhará à Comissão do Concurso. 
 

Modelo de Identificação de Recurso 
 
   A Prefeitura Municipal de Charqueada: 
   Concurso: ____________________________________________________________________ 
   Candidato: ___________________________________________________________________ 
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   Nº. do Documento de Identidade: _________________________________________________ 
   Emprego: ________________________________________________________ 
   Nº. da Questão: ___________ (apenas para recursos quanto às questões apresentadas) 
   Fundamentação e Argumentação lógica: 
   ____________________________________________________________________________________________ 
   ____________________________________________________________________________________________ 
   ____________________________________________________________________________________________ 
   Data: ___/___/___ 
   Assinatura: ____________________________________________________ 
 
9.3. O recurso só será analisado se estiver digitado ou datilografado e assinado, não sendo 
aceito recurso interposto por fac-símile (fax), telex, internet, telegrama ou outro meio não 
especificado neste Edital. 
9.4. O candidato deverá dirigir-se ao setor de Protocolo da Prefeitura Municipal, para tomar 
ciência da resposta oferecida ao recurso interposto. 
9.5. Será indeferido o recurso interposto fora da forma e dos prazos estabelecidos neste Edital, 
bem como, aqueles interpostos em prazo destinado a evento diverso do questionado. 
9.6. Se procedente o recurso impetrado, a classificação inicial obtida pelo candidato poderá 
eventualmente ser alterada para um nível superior ou inferior, podendo ainda, ocorrer a 
desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida para aprovação. 
9.7. Não serão aceitos requerimentos de pedidos de exibição de provas de terceiros a qualquer 
outro candidato, bem como, não serão aceitos vistas de prova, revisão de recurso, recurso do 
recurso ou recurso de gabarito final definitivo. 
9.8. A Comissão Especial de Acompanhamento de Concurso Público constitui a última instância 
para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 
adicionais. 
9.9. Os pontos correspondentes à anulação de item ou questão das provas objetivas, por força 
do julgamento de recurso, serão atribuídos a todos os candidatos, independentemente de 
terem recorrido. 
 
10. REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA INGRESSO NO EMPREGO 
 
10.1. O candidato aprovado será convocado para comprovar documentalmente os requisitos 
exigidos, de acordo com o emprego de opção. Aquele que não comprovar ou que não possua 
os requisitos até 05 (cinco) dias da data da convocação será eliminado definitivamente do 
concurso. São eles: 
a) Ter sido aprovado no concurso público, na forma estabelecida neste Edital. 
b) Ter nacionalidade brasileira ou estrangeira, com visto de permanência no Brasil há mais de 
quinze anos e pedido de naturalização ao Ministério da Justiça, sem condenação penal, em 
conformidade com o Artigo 12, inciso II, alínea "B", 37, Inciso I da Constituição Federal e Título 
III, Capítulo II da Consolidação das Leis do Trabalho. 
c) Possuir, na data da contratação, os requisitos exigidos na tabela do Item 1. 
d) Estar em dia com as obrigações eleitorais. 
e) Estar em dia com as obrigações militares, em caso de candidato do sexo masculino. 
f) Ter idade mínima de 18 anos completos na data da contratação. 
g) Ter aptidão física e mental para o pleno exercício das atribuições do emprego. 
h) Não ter sido demitido por justa causa ou demitido a bem do serviço público, nos últimos 05 
anos. 
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10.2. Apresentar outros documentos comprobatórios dos requisitos exigidos, na época da 
contratação, em conformidade com os termos deste Edital, tantos quanto forem necessários, até 
que sejam sanadas todas as dúvidas e esclarecidos todos os itens de comprovação documental. 
10.3. A não-apresentação dos documentos comprobatórios fixados neste Capítulo, dentro do 
prazo legal estabelecido para a contratação, implicará na exclusão do candidato. 
 
11. RESULTADO E CONVOCAÇÃO 
11.1. O gabarito oficial da prova objetiva será afixado no quadro de avisos da Prefeitura, 
publicado no Informativo Decenário de Publicações Oficiais do Município de Charqueada e 
disponibilizado em caráter meramente informativo no site www.tsrconcursos.com.br.  
11.2. O resultado das provas objetivas será afixado no quadro de avisos da Prefeitura, publicado 
no Informativo Decenário de Publicações Oficiais do Município de Charqueada e disponibilizado 
em caráter meramente informativo no site www.tsrconcursos.com.br, em até 30 dias após a 
realização das provas. 
11.3. A convocação dos aprovados será feita obedecendo-se rigorosamente a ordem de 
classificação obtida nas provas escritas, dentro das necessidades da Prefeitura Municipal e do 
prazo de validade do Concurso.  
11.3.1. Após os procedimentos no item 11.3., não havendo o comparecimento do candidato, o 
mesmo será excluído do concurso. 
 
12. PROCEDIMENTOS PRÉ- ADMISSIONAIS - de caráter eliminatório 
12.1. Nesta etapa será realizada avaliação da aptidão física e mental, de caráter obrigatório e 
eliminatório, que deverá envolver, dentre outros, exames médicos e complementares que terão 
por objetivo averiguar as condições de saúde física e psíquica apresentadas pelos candidatos, 
face às exigências das atividades inerentes ao emprego. 
12.1.1. O exame médico poderá ser realizado no Centro de Saúde do Município ou através de 
empresa de Medicina de Saúde Ocupacional, conveniada ou contratada, a critério da 
municipalidade. 
12.2. No caso dos portadores de deficiência, serão submetidos à perícia médica a ser realizada 
por equipe multiprofissional da Prefeitura Municipal ou credenciados, que ratificará a condição 
do candidato como deficiente, sendo a confirmação da incompatibilidade, ou não, entre as 
atribuições do emprego e a deficiência do candidato realizada durante o período do estágio 
probatório. 
12.2.1. O candidato deverá comparecer à perícia médica munido de laudo médico atestando a 
espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doenças - CID, bem como a provável causa da deficiência. 
12.3. Os exames médicos serão compostos de entrevista médica, avaliação clínica 
antropométrica e exames complementares definidos pela área de saúde da Prefeitura Municipal, 
realizados sempre que possível, por médico do quadro próprio da Prefeitura. Caso não haja essa 
possibilidade, o candidato será encaminhado para a rede conveniada ou credenciada. 
12.4. A entrevista médica consistirá em perguntas feitas ao candidato sobre patologias de que 
seja portador ou de que tenha sido portador, histórico familiar e outras informações julgadas 
relevantes pelo médico examinador. 
12.4.1. A omissão e/ou negação, pelo candidato, de informações relevantes na entrevista 
médica, intencionalmente, implicará em sua imediata eliminação do concurso público e caso 
tenha ultrapassado essa fase, na anulação da contratação realizada. 
12.4.2. Após a entrevista médica, a avaliação clínica e a análise dos resultados dos exames 
complementares realizado pelo candidato, o órgão de medicina do trabalho da Prefeitura 
Municipal emitirá parecer conclusivo da aptidão ou inaptidão de cada um, emitindo o Atestado 
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de Saúde Ocupacional (ASO) a ser assinado por médico do trabalho da Prefeitura e pelo 
candidato. 
12.5. A critério do médico examinador poderão ser considerados os resultados de exames 
recentes realizados pelo candidato, às suas expensas, em médico ou em entidade particular ou, 
ainda, na rede pública de saúde. 
12.6. Para submeter-se aos exames pré-admissionais, o candidato deverá comparecer no dia, no 
horário e no local designados pela Prefeitura Municipal e a ele comunicados por escrito. 
 
13. DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1. É de inteira responsabilidade de o candidato acompanhar pelo site em caráter meramente 
informativo www.tsrconcursos.com.br, e através de afixação no quadro de avisos da Prefeitura e 
publicações no Informativo Decenário de Publicações Oficiais do Município de Charqueada, 
todos os atos e editais referentes a este Concurso Público. 
13.2. Não haverá, sob qualquer hipótese ou alegação, segunda chamada para as etapas 
previstas para este Concurso Público. O não comparecimento a quaisquer das provas, resultará 
na eliminação automática do candidato. 
13.3. As despesas relativas à participação do candidato no Concurso, em todas as etapas, com 
exceção daquelas expressamente ressalvadas no presente Edital, correrão a expensas do próprio 
candidato. 
13.4. O prazo de validade deste Concurso Público é de 02 (dois) anos, a contar da data de 
publicação da sua homologação, podendo ser prorrogado uma única vez por igual período, 
atendendo a conveniência e o interesse do serviço público, a juízo da Administração Municipal. 
13.5. Os candidatos aprovados para o mesmo emprego, em concurso público anterior e vigente, 
serão convocados durante o prazo de validade do Concurso Público, com prioridade sobre os 
novos concursados. 
13.5.1 A mudança de endereço, quando ocorrer, deverá ser informada formalmente, por meio 
de carta assinada pelo próprio candidato, a ser enviada e/ou entregue no setor de protocolo da 
Prefeitura Municipal, situado na Praça Antonio D’Alprat, 01 – Centro - CEP 13515-000 - 
Charqueada/SP. 
13.6. A desistência do candidato selecionado e convocado para o preenchimento de uma vaga 
implicará sua exclusão do cadastro de aprovados, sendo o fato formalizado em Termo de 
Desistência Definitiva do Concurso. 
13.7. A TSR Prestadora de Serviços S/S Ltda. não possui vínculo ou convênio com nenhuma 
instituição de ensino ou cursos preparatórios, não se responsabilizando por quaisquer cursos, 
textos ou apostilas não expressamente indicados para este Concurso Público. 
13.8. Qualquer regra prevista neste Edital poderá ser alterada, atualizada ou sofrer acréscimos, 
enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito ou até a data de 
convocação dos candidatos para a correspondente prova, circunstância que será mencionada 
em Edital ou aviso a ser publicado.  
13.9. O resultado final deste Concurso Público será devidamente homologado pelo Prefeito 
Municipal, a partir de sua afixação no quadro de avisos da Prefeitura e publicações no 
Informativo Decenário de Publicações Oficiais do Município de Charqueada. 
13.10. Após análise pelo T.C.E. – Tribunal de Contas do Estado de São Paulo dos documentos 
inerentes ao presente processo, e, não havendo óbice administrativo, judicial ou legal é 
facultada a incineração dos registros escritos, mantendo se, entretanto, pelo período de 
validade do concurso, os registros eletrônicos, os gabaritos dos candidatos e uma prova 
modelo.  
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13.11. Os casos omissos, não previstos neste Edital ou não incluídos na Ficha de Inscrição, serão 
apreciados pela Comissão de Acompanhamento deste concurso público. 
 
 
 
                                                                Charqueada em 10 de outubro de 2.013.                                                                                                   
  
 

                           José Piazza 
                                                                                                        Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

DESCRIÇÃO DOS EMPREGOS 
 

Cód. 02.01. Braçal: Executar os serviços de armazenagem de materiais leves e pesados, tais 
como cal, cimento, areia, tijolos e outros, acondicionando-os em prateleiras e pátios dos 
almoxarifados, para assegurar os estoques dos mesmos; Executar os serviços de jardinagem, 
aparando gramas, preparando terra, plantando sementes e mudas, podando árvores, visando 
conservar, cultivar e embelezar canteiros em geral; Auxiliar o motorista nas atividades de 
carregamento, descarregamento e entrega de materiais e mercadorias, valendo-se de esforço 
físico e/ou outros recursos, visando contribuir para a execução dos trabalhos; Auxiliar na 
preparação de ruas para a execução de serviços de reposição da pavimentação, compactando o 
solo, esparramando terra e pedra, aplicando emulsões e massa asfáltica, para manter a 
conservação dos trechos desgastados das vias públicas; Auxiliar nas instalações e manutenções 
elétricas, fornecendo materiais necessários e utilizando ferramentas manuais, para estruturar a 
parte geral das instalações; Auxiliar no assentamento de tubos, transportando-os e/ou 
segurando-os para garantir a correta instalação; Executar tarefas na construção civil, escavando 
valas, transportando e misturando materiais e trabalhando na montagem e desmontagem de 
armações, para auxiliar a edificação ou reforma de prédios, estradas, pontes e outras obras, sob 
a orientação do pedreiro ou do mestre-de-obras; Providenciar serviços de manutenção geral, 
como pequenos reparos ou consertos de instalações elétricas, bombas, caixas d’água, 
extintores, requisitando pessoal habilitado para assegurar as condições de funcionamento e 
segurança das instalações; Fazer pequenos consertos nas instalações de prédios públicos tais 
como: trocar lâmpadas, trocar torneiras, trocar telhas quebradas, trocar fechaduras, consertar 
telas, trocar vidros quadrados, desentupir pias, vasos e ralos, etc; Zelar pela conservação de 
ferramentas, utensílios e equipamentos de trabalho, recolhendo-os e armazenando-os nos 
locais adequados; Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
Cód. 02.02. Farmacêutico: Fazer a manipulação dos insumos farmacêuticos, com medição, 
pesagem e mistura, utilizando instrumentos especiais e fórmulas químicas, para atender a 
produção de remédios, conforme o caso; Fiscalizar farmácias e drogarias quanto ao aspecto 
sanitário, fazendo visitas periódicas e autuando os infratores, se necessário, para orientar seus 
responsáveis no cumprimento da legislação vigente; Assessorar autoridades superiores, 
preparando informes e documentos sobre legislação e assistência farmacêutica, a fim de 
fornecer subsídio para elaboração de ordens de serviços, portarias, pareceres e manifestos; 
Promover a organização e controle do estoque, do Almoxarifado Central de Medicamentos e 
correlatos; Efetuar o planejamento administrativo das compras de medicamentos e correlatos; 
- efetuar a avaliação e padronização de medicamentos; Controlar os medicamentos 
psicotrópicos em conformidade com as Portarias nºs. 27 e 28-DIMED/MS, de 1.986; Realizar o 
controle de medicamentos e imunoterápicos no que se refere a prazo de validade, 
armazenamento, transporte, etc.; Orientar o usuário sobre o uso correto dos medicamentos no 
que diz respeito a posologia, modo de usar, efeitos colaterais, contra indicações, interação entre 
medicamentos  e alimentos, bem como, acompanhamento do tratamento; Assessorar 
tecnicamente a equipe multiprofissional de  saúde; Treinar recursos humanos de nível auxiliar 
técnico; Executar outras tarefas correlatas inerentes à farmácia, bem como, àquelas 
determinadas pelo superior imediato; 
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Cód. 02.03. Médico Clínico Geral: Solicitar exames médicos em sua especialidade; Emitir 
diagnósticos e prescrever medicamentos; Realizar outras formas de tratamentos para diversos 
tipos de enfermidade; Aplicar recursos da medicina preventiva e terapêutica; Prestar 
atendimento de urgência; Participar de programas, ministrando palestras, cursos para promover 
a saúde e bem estar do paciente e da comunidade; Desenvolver atividades de assistência 
médica de prevenção, cura e reabilitação do paciente; Prestar acompanhamento contínuo e 
integral aos pacientes; Observar as normas de higiene e segurança do trabalho; Executar outras 
tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
Cód. 02.04. Médico Ginecologista: Examina o paciente fazendo inspeção, palpação e toque, 
para avaliar as condições gerais dos órgãos; Realiza exames específicos de colposcopia 
colpocitologia utilizando colposcópio e lâminas, para fazer diagnóstico preventivo de afecções 
genitais e orientação terapêutica; Faz cauterização do colo uterino, empregando termacautério 
ou outro processo, para tratar as lesões existentes; Executa cirurgias ginecológicas, seguindo as 
técnicas indicadas a cada caso, para corrigir processos orgânicos e extrair órgãos ou formações 
patológicas; Participa da equipe de Saúde Pública, propondo ou orientando condutas, para 
promover programas de prevenção do câncer ginecológico e das mamas ou de outras doenças 
que afetam a área genital; Colhe secreções vaginais ou mamárias, para encaminhá-las a exame 
laboratorial, para auxiliar no diagnóstico; Faz a anamnese, exame clínico e obstétrico e requisita 
ou realiza testes de laboratório, valendo-se de técnicas usuais, para compor o quadro clínico da 
paciente e diagnosticar a gravidez; Requisita exames de sangue, fezes e urina e interpreta os 
resultados dos mesmos, comparando-os com os padrões normais, para prevenir e/ou tratar 
anemias, sífilis, parasitoses, incompatibilidade do sistema RH, diabetes, moléstia hipertensiva e 
outras que possam perturbar a gestação; Controla a evolução da gravidez, realizando exames 
periódicos, verificando a mensuração uterina, o foco fetal, a pressão arterial e o peso para 
prevenir ou tratar as intercorrências clínicas ou obstétricas; Acompanha a evolução do trabalho 
de parto, verificando a dinâmica uterina, a dilatação do colo do útero e as condições do canal 
do parto, o gráfico do foco fetal e o estado geral da parturiente, para evitar distocia; Indica o 
tipo de parto atentando para as condições de pré-natal ou do período de parto, para assegurar 
resultados satisfatórios; Assiste a parturiente no parto normal, no cirúrgico ou no cesariano, 
fazendo as intervenções necessárias, para preservar a vida da mãe e do filho; Controla o 
puerpério imediato ou mediato, verificando diretamente ou por intermédio de enfermeira a 
eliminação de lóquios, a involução uterina e as condições de amamentação, para prevenir ou 
tratar infecções ou qualquer intercorrência; Realiza o exame pós-natal, fazendo a avaliação 
clínica e ginecológica, para verificar a recuperação do organismo materno; Executa outras 
tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
Cód. 02.05. Médico Ortopedista: Avalia as condições físico-funcionais do paciente, fazendo 
inspeção, palpação, observação da marcha ou capacidade funcional, ou pela análise de 
radiografias, para estabelecer o programa de tratamento; Orienta ou executa a colocação de 
aparelhos gessados, goteiras ou enfaixamento, utilizando ataduras de algodão, gesso e crepe, 
para promover a imobilização adequada dos membros ou regiões do corpo afetado; Orienta ou 
executa a colocação de trações trans esqueléticas ou outras, empregando fios metálicos, 
esparadrapos ou ataduras, para promover a redução óssea ou correção osteoarticular; Realiza 
cirurgias em ossos e anexos, empregando técnicas indicadas para cada osso, para corrigir 
desvios, extraem áreas patológicas ou destruídas do osso, colocar pinos, placas, parafusos, 
hastes e outros, com vistas ao restabelecimento da continuidade óssea; Indica ou encaminha 
pacientes para fisioterapia ou reabilitação, entrevistando-os ou orientando-os, para possibilitar 
sua máxima recuperação; Participa de equipes multiprofissionais, emitindo pareceres em sua 
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especialidade, encaminhando ou tratando pacientes, para prevenir deformidades ou seu 
agravamento; Executa tratamento clínico, prescrevendo medicamentos, fisioterapia e 
alimentação específica, para promover a recuperação do paciente; Executa outras tarefas 
correlatas determinadas pelo superior imediato. 

Cód. 02.06. Médico Pediatra: Examina a criança, executando palpações e percussões, por meio 
de estetoscópio e de outros aparelhos específicos, para verificar a presença de anomalias e 
malformações congênitas do recém-nascido, avaliar-lhe as condições de saúde e estabelecer o 
diagnóstico; Avalia o estágio de crescimento e desenvolvimento da criança, comparando-o com 
os padrões normais para orientar a alimentação, indicar exercícios, vacinação e outros cuidados; 
Estabelece o plano-médico-terapêutico-profilático, prescrevendo medicação, tratamentos e 
dietas especiais, para solucionar carências alimentares, anorexias, desidratação, infecções, 
parasitoses e prevenir contra tuberculose, tétano, difteria, coqueluche e outras doenças; Trata 
lesões, doenças ou alterações orgânicas infantis, indicando ou realizando cirurgias, 
prescrevendo pré-operatório, para possibilitar a recuperação da saúde; Participa do 
planejamento, execução e avaliação de planos, programas e projetos de Saúde Pública, 
enfocando os aspectos de sua especialidade, para cooperar na promoção, proteção e 
recuperação da saúde física e mental das crianças; Indica a suplementação alimentar à criança, 
quando houver justificativa clínica e de acordo com a programação; Encaminha para 
atendimento especializado interno ou externo ao Centro de Saúde, os casos que julgar 
necessário; Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 
Cód. 02.07. Médico Veterinário: Planeja e desenvolve campanhas e serviços de fomento e 
assistência técnica relacionadas com a pecuária e a Saúde Pública, valendo-se dos 
levantamentos de necessidade e do aproveitamento de recursos orçamentários existentes, para 
favorecer a sanidade e a produtividade do rebanho; Elabora e executa projetos agropecuários e 
os referentes ao crédito rural, prestando assessoramento, assistência e orientação e fazendo 
acompanhamento desses projetos, para garantir a produção racional lucrativa dos alimentos e o 
atendimento aos desportivos legais quanto à aplicação dos recursos oferecidos; Efetua 
profilaxia, diagnósticos e tratamentos de doenças dos animais realizando exames clínicos e de 
laboratório, para assegurar a sanidade individual e coletiva dos animais; Realiza exames 
laboratoriais, colhendo material e/ou procedendo a análise anátomo-patológica, 
histopatológica, imunológica, para estabelecer o diagnóstico e a terapêutica; Promove o 
melhoramento do gado, procedendo à inseminação artificial orientando a seleção das espécies 
mais convenientes e fixando os caracteres mais vantajosos, para assegurar o rendimento da 
exploração pecuária; Desenvolve e executa programas de nutrição animal, formulando e 
balanceando as rações, para abaixar o índice de conservação alimentar, prevenir doenças, 
carências e aumentar a produtividade; Promove a inspeção e fiscalização sanitária nos locais de 
produção, manipulando, armazenando e comercialização dos produtos de origem animal, bem 
como de sua qualidade, determinando visita no local, para fazer cumprir a legislação pertinente; 
Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
Cód. 02.08. Operador de Máquinas: Operar máquinas rodoviárias, agrícolas e tratores, tais 
como: rolo compressor ou compactador, motoniveladora, retroescavadeira, pá-carregadeira ou 
outro equipamento similar; Executar serviços de terraplenagem, tais como: remoção, 
distribuição e nivelamento de superfícies, cortes de barrancos, acabamentos e outros. Realizar 
serviços de compressão, nivelamentos de camadas de terras, de brita, de asfalto etc.; Efetuar 
serviços de manutenção das máquinas, abastecendo-as, lubrificando-as e executando pequenos 
reparos, para assegurar seu bom funcionamento; Zelar pela conservação e manutenção das 
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máquinas sob sua responsabilidade. Comunicar ao superior imediato qualquer defeito no 
funcionamento das máquinas sob sua responsabilidade; Executar outras tarefas correlatas que 
lhe forem atribuídas pelo superior imediato. 
 
Cód. 02.09. Pedreiro: Verificar as características da obra, examinando plantas e outras 
especificações da construção, para selecionar o material e estabelecer as operações a executar; 
Ajustar a pedra ou tijolos a ser utilizado, adaptando a forma e medida ao lugar onde será 
colocado, utilizando martelo e talhadeira, para possibilitar o assentamento do material em 
questão; Misturar areia, cimento e água, dosando esses materiais nas quantidades convenientes, 
para obter a argamassa a ser empregada no assentamento do material em questão; Assentar 
tijolos, ladrilhos, pisos ou pedras, superando-os em filerias ou seguindo os desenhos, para 
levantar paredes, vigas, pilares, degraus de escadas e outras partes da construção; Construir 
base de concreto e/ou outro material, baseando-se nas especificações, para possibilitar a 
instalação de máquinas, postes da rede elétrica e para outros fins; Executar serviços de 
acabamento em geral, tais como colocação de telhas, revestimento de pavimentos ou paredes 
com ladrilhos e azulejos, instalação de rodapés, verificando material e ferramentas necessárias 
para a execução dos trabalhos; Executar trabalhos de manutenção corretiva de prédios, calçadas 
e estruturas semelhantes, reparando paredes e pisos, aparelhos sanitários e outra peças, 
chumbando as bases danificadas, para reconstituir essas estruturas; Rebocar as estruturas 
construídas, empregando argamassa de cal, cimento e areia e atentando para prumo e 
nivelamento das mesmas para torna-las aptas a outros tipos de revestimentos; Executar outras 
tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
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ANEXO II. 
 
A bibliografia relativa às provas é livre, para que o candidato opte pelo autor ou autores que 
melhor lhe convier e que, preferencialmente, discorram sobre os temas do “Programa de 
Provas”, visto que a extensão, a complexidade e a subjetividade dos diversos assuntos impedem 
a indicação de uma bibliografia determinada e inflexível. 
 

PROGRAMA DA PROVA OBJETIVA 
 

ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 
 
CONHECIMENTOS DE LÍNGUA PORTUGUESA: Interpretação de texto. Sinônimos e antônimos. 
Sentido próprio e figurado das palavras. Acentuação gráfica. Pontuação. Substantivo e adjetivo. 
Emprego de pronomes. Concordância verbal e nominal. Separação Silábica. Plural. Ortografia. 

 
CONHECIMENTOS DE MATEMÁTICA: Números inteiros: operações e propriedades. 
Representação fracionária e decimal: operações e propriedades. Razão e proporção. 
Porcentagem.  Sistema métrico: medidas de tempo, comprimento, superfície e capacidade. 
Raciocínio lógico. Resolução de situações-problema. Regra de três simples.  
 
CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES: Conhecimentos de assuntos relevantes de 
diversas áreas, tais como: atualidades, Brasil, política, economia, esporte, turismo, sociedade, 
cotidiano, saúde, educação, tecnologia, energia, relações internacionais, desenvolvimento 
sustentável e segurança. 
 
SUPERIOR COMPLETO 

 
CONHECIMENTOS DE LÍNGUA PORTUGUESA: Interpretação de texto. fonologia; ortografia; 
acentuação; pontuação; crase; estrutura e formação das palavras; verbos; substantivos; artigos; 
adjetivos; advérbios; pronomes; numerais; preposições; conjunções; interjeições; sintaxe; termos 
essenciais da oração; termos integrantes da oração, termos acessórios da oração e vocativo; 
orações subordinadas substantivas; orações subordinadas adjetivas; orações subordinadas 
adverbiais; orações coordenadas, concordância verbal e nominal; regência verbal e nominal; 
discurso direto, discurso indireto e discurso indireto livre; coesão e coerência; significação das 
palavras: sinônimos, antônimos, sentidos próprio e figurado das palavras. 
 
CONHECIMENTOS DE MATEMÁTICA: Números e operações: resolução de situações-
problema, envolvendo números naturais, inteiros, complexos, racionais e irracionais; conjuntos 
numéricos; fatorações e simplificações; equações ou inequações do 1º e 2º graus; gráficos; 
funções polinomiais do 1º e do 2º graus; função exponencial; logaritmos; progressões; matrizes 
e determinantes; sistemas lineares; análise combinatória; probabilidades; razão e proporção; 
porcentagem e juros simples e compostos. Espaço e forma: sistema de coordenadas cartesianas; 
classificação de figuras tridimensionais e bidimensionais, segundo critérios diversos, como: 
corpos redondos e poliedros; poliedros regulares e não regulares, prismas, pirâmides e outros 
poliedros; círculos, polígonos e outras figuras; número de lados; simetria; paralelismo de lados, 
medidas de ângulos e de lados; identificação de ângulos; determinação da soma dos ângulos; 
congruência e/ou semelhança de triângulos; aplicação do teorema de Tales e do teorema de 
Pitágoras. Medidas: resolução de situações-problema envolvendo grandezas (capacidade, 
tempo, massa, temperatura) e as respectivas unidades de medida; cálculo da área de superfícies 
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planas; cálculo da área da superfície total e cálculo do volume dos sólidos geométricos. 
Tratamento da informação: leitura e interpretação de dados expressos em gráficos de colunas, 
de setores, histogramas e polígonos de frequência; obtenção das medidas de tendência central 
de uma pesquisa (média, moda e mediana); construção do espaço amostral, utilizando o 
princípio multiplicativo e a indicação da probabilidade de um evento por meio de uma razão. 
Raciocínio Lógico. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS: Conhecimentos de assuntos relevantes de diversas áreas, tais 
como: atualidades, Brasil, Exterior, política, economia, esporte, turismo, sociedade, cotidiano, 
saúde, educação, tecnologia, energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, 
segurança, artes e literatura e suas vinculações. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:  
 
Cód. 02.01. Braçal: Acondicionamento, transporte, carga e descarga de volumes e materiais.  
Remoção de detritos. Desobstrução de galerias. Serviços de capina e roçada manuais. Preparo 
de terra, plantio, colheita e irrigação de culturas florestais. Poda de árvores. Tarefas que exijam 
esforço físico acentuado e o uso de ferramentas (alavanca, alfanje, ancinho, carrinho de mão, 
cavadeira, enxada, enxadão, enxó, facão, foice, forcado, formão, gabarito de coveta, 
machadinha, machado, martelo, pá, penado, picareta, podão, rastelo, serrote, serrote de poda, 
tesoura de poda manual, trado e outras ferramentas).  
 
Cód. 02.02. Farmacêutico: Conceito, objetivos e atribuições de farmácia. Planejamento e 
gestão da assistência farmacêutica. Seleção de medicamentos. Sistemas de compra e 
distribuição de medicamentos em farmácia e/ou almoxarifado no serviço público. 
Armazenamento de medicamentos. Gestão de materiais na farmácia e/ou almoxarifado. 
Aquisição e licitação de medicamentos e outros produtos para a saúde. Seguimento 
Farmacoterápico de pacientes em ambulatório: Farmácia Clínica, Atenção Farmacêutica, 
Intervenção Farmacêutica e otimização da farmacoterapia. Aspectos de biossegurança em 
farmácias. Farmacoepidemiologia e Farmacoeconomia. Farmacovigilância; Estudos de utilização 
de medicamentos. Farmacoterapia baseada em evidências. Análises farmacoeconômicas. Ética 
Farmacêutica. Análise Farmacêutica e Controle de Qualidade de Medicamentos. Cálculos de 
concentrações na manipulação farmacêutica. Interpretação de certificados de análise de 
medicamentos. Estabilidade de medicamentos. Farmacotécnica e Tecnologia Farmacêutica. 
Formas farmacêuticas sólidas, líquidas, semi-sólidas e estéreis: conceito, importância, aspectos 
biofarmacêuticos, fabricação e acondicionamento. Sistemas de liberação de fármacos. Aspectos 
técnicos de infra-estrutura física e garantia de qualidade. Boas Práticas de Manipulação em 
Farmácia. Farmacologia e Farmacoterapia. Reações adversas a medicamentos. Interações 
medicamentosas. Farmacocinética: princípios gerais e aplicações clínicas. Farmacologia e 
farmacoterapia nas doenças infecciosas bacterianas, virais e fúngicas. Farmacologia e 
farmacoterapia nas doenças do sistema cardiovascular. Farmacologia e farmacoterapia nas 
doenças neoplásicas. Farmacologia e farmacoterapia da dor e da inflamação. Farmacologia e 
farmacoterapia nos distúrbios da coagulação. Farmacologia do sistema nervoso central, 
autônomo e periférico. Segurança do processo de utilização de medicamentos. Produtos para a 
saúde relacionados com o preparo, administração e descarte de medicamentos. Sistema Único 
de Saúde: princípios e diretrizes. Política Nacional de Assistência Farmacêutica. Assistência 
Farmacêutica na Atenção Básica. Atenção de média e alta complexidade. 
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Cód. 02.03. Médico Clínico Geral: Hipertensão Arterial Sistêmica; Arritmia Cardíaca; 
Insuficiência; Coroniana Aguda; Infarto Agudo do Miocárdio; Tromboembolismo - Embolia 
pulmonar aguda; Insuficiência Cardíaca; Hepatites Virais; Doenças de Chagas; Esquitossomose 
Mansoni; Leishmaniose - Cutânea e Visceral; Síndrome de Imunodeficiência Humana Adquirida; 
Tuberculose Pulmonar; Raiva; Ofidismo; Escorpionismo/Aracneísmo; Insuficiência Hepática; 
Insuficiência Renal Aguda; Distúrbios Hidroeletrolíticos e ácido básico; Diabetes Melitus; 
Hipertireoidismo; Hipotireoidismo; Doenças Cloridopépticas; Doenças Inflamatórias Intestinais; 
Icterícias; Neoplasias Pulmonares; Insuficiência Respiratória Aguda; Asma Brônquica; Doença 
Pulmonar Obstrutiva Crônica; Câncer Gástrico; Urgências em Psiquiatria; Micoses Pulmonares. 
Trauma; Urgências em Neurologia; Farmacologia Aplicada às Urgências; Procedimentos Básicos 
nas Urgências Legislação do SUS – Sistema Único de Saúde. 
 
Cód. 02.04. Médico Ginecologista: Modificações do organismo materno determinadas pela 
gravidez; Pré-natal: Aspectos clínicos, nutrição, cuidados de higiene e estética. Nutrição e 
vacinação na gestante; Uso de drogas na gravidez e lactação; Evolução do aparelho genital 
feminino e fisiologia de ciclo menstrual; Embriologia, Morfologia e Fisiologia Placentária; 
Endocrinologia do ciclo Grávido-Puerperal; Prática Tocomática: Bacia, Feto e relação uterofetais; 
Prática Tocomática; Mecanismo do Parto; Contabilidade uterina - avaliação clínica instrumental 
de seus parâmetros; Fases clínicas do parto; Assistência ao Parto Normal. Puerpério Normal e 
Lactação; Anticoncepção; Hemorragia da gestação: Nidação ovular: Aborto: Prenhez Ectópica; 
Neoplasias Trofoblásticas Gestacionais: Placenta Pélvica deslocamento da placenta normalmente 
inserida: Rótula Uterina. Propedêutica da avaliação de unidade feto-placentária em gestão de 
alto risco: Clinica e dosagens laboratoriais: Líquido Amniótico: Monitorização Pré e Intra Parto: 
Ultrassonografia em Ginecologia e Obstetrícia. Gestação de alto risco - patologia da gestação: 
Trabalho de parto Prematuro: Gravidez Prolongada: Poli e Oligohidramnio: Amniorrexe: Morte 
fetal intra-utero; Embolia Amniótica. Doenças Concomitantes com a gravidez cardiopatia, 
hipertensão crônica, isoimunização; diabetes, tireodiopatias e infecções. Distocias; feto-anexial e 
do trajeto (óssea e partes moles): Funcional. Prática Tocomática: Fórceps; vácuo extração; 
versões e extrações pélvica; Embriotomias. Operações Cesarianas. Puerpério Patológico. 
Infecções e infestações com ginecologia e obstetrícia. Fisiopatologia da Estática Pélvica e 
Incontinência Uterina de Esforços. Endocrinologia Ginecologia: Alterações Menstruais. 
Climatério. Esterilidade e Infertilidade Conjugal. Mastologia: Mastopatias Tumorais e não 
tumorais. Propedêutica em Ontologia Ginecológica. Citopatologia em Ginecologia e Obstetrícia. 
Patologias Tumorais Benignas e Malignas do corpo uterino. Patologias tumorais benignas e 
malignas da válvula da vagina. Patologias benignas e malignas do colo uterino. Patologias 
tumorais benignas e malignas dos anexos uterinos. 

Cód. 02.05. Médico Ortopedista: Conceitos gerais de ortopedia e traumatologia. Diagnóstico e 
tratamento de lesões traumáticas e patologia da coluna vertebral. Diagnóstico e tratamento de 
lesões traumáticas e patologia do quadril. Diagnóstico e tratamento de lesões traumáticas e 
patologia do joelho. Diagnóstico e tratamento de lesões traumáticas e patologia do tornozelo e 
pé. Diagnóstico e tratamento de tumores ósseos e sarcoma de partes moles. Diagnóstico e 
tratamento de alongamento e reconstrução óssea. 
 
Cód. 02.06. Médico Pediatra: Puericultura. Imunização. Calendário Nacional de vacinação. 
Alimentação. Principais patologias do recém-nascido. Problemas de crescimento físico, de 
desenvolvimento motor e de nutrição. Desenvolvimento neurológico. Principais patologias 
oftalmológicas da infância. Principais problemas de vias aéreas superiores – nariz, garganta, 
ouvido, boca e pescoço. Principais doenças cardiológicas. Distúrbios respiratórios – principais 
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doenças respiratórias. Doenças do tubo digestivo e parede abdominal – doenças 
gastrintestinais. Doenças endócrinas. Doenças exantemáticas, doenças de pele mais comuns na 
infância. Principais doenças ortopédicas. Principais doenças hematológicas. Principais doenças 
oncológicas. Principais doenças infectocontagiosas da infância. Principais doenças cirúrgicas da 
infância. Urgência e emergência. 
 
Cód. 02.07. Médico Veterinário: Importância da Medicina Veterinária na Saúde Pública. 
História natural das doenças e níveis de prevenção. Saneamento: importância do solo, da água e 
do ar na saúde do homem e dos animais. Epidemiologia e profilaxia: epidemiologia geral 
(definições, conceitos e agentes etiológicos). Medidas epidemiológicas (identificação de 
problemas e determinação de prioridades. Fontes de infecções e veículos de propagação. 
Diagnóstico e controle de doenças de etiologia bacteriana e viral e ecto- e endoparasitoses em 
bovinos, ovinos, caprinos, suínos e equinos. Zoonoses: epidemiologia e profilaxia das zoonoses 
de contágio direto e indireto (raiva, carbúnculo, hidatidose, brucelose, tuberculose, teníase, 
triquinose, tétano, ancilostomose, estrongilose, encefalomielite, leishmaniose, doenças de 
chagas, schistosomose, peste, tifo murino e febre amarela silvestre. Formas de imunidade (soros 
e vacinas). Classificação, funcionamento e higiene dos estabelecimentos de alimentos de origem 
animal. Manipulação e conservação dos alimentos. Conservação pelo frio (armazenamento e 
alterações físico - químicas. Resíduos químicos de carne. Controle de qualidade de pescado, 
congelado, curado e semi - conservado. Manipulação e acondicionamento do leite, ovos, mel e 
seus derivados. Inspeção carne, leite e derivados (legislação). Toxinfecções alimentares causadas 
pela ingestão de alimentos de origem animal. Boas práticas de fabricação nas indústrias de 
alimentos de origem animal. Etiologia, sintomatologia, diagnóstico e tratamento das afecções 
cirúrgicas e clínicas de bovinos, ovinos, caprinos, suínos e equinos. Práticas de manejo visando o 
aumento de produção do rebanho. Ginecologia, andrologia, biotécnicas e fisiopatologia da 
reprodução de bovinos, ovinos, caprinos, suínos e equinos.  
 
Cód. 02.08. Operador de Máquinas: Legislação e Sinalização de Trânsito. Normas gerais de 
circulação e conduta. Sinalização de Trânsito. Direção defensiva. Primeiros Socorros. Proteção ao 
Meio Ambiente. Cidadania. Noções de mecânica e manutenção básica das máquinas e seus 
implementos. Código de Trânsito Brasileiro. Instrumentos e Controle. Procedimento de 
operações. Noções básicas de manutenção como: Verificação dos principais níveis de 
lubrificantes e combustíveis. Calibragem dos pneus (se for o caso). Funcionamento do painel de 
instrumentos. Verificação do pré-filtro e filtro de ar. Verificação das correias principais (tensão). 
Verificação da água do radiador. Inspeção do material rodante quanto a vazamentos e 
travamentos nos roletes e rodas-guias. Operação: Noções de como Operar o Equipamento: 
Regulagem do banco e espelhos do equipamento. Segurança no Trabalho: Noções básicas. 
Equipamentos de Segurança. 
 
Cód. 02.09. Pedreiro: Fundamentos e técnicas de execução de obras de construção civil; 
noções de execução de tarefas de natureza operacional no serviço público; noções de manuseio 
de produtos, equipamentos e ferramentas; manutenção e conservação de próprios municipais; 
questões de segurança e prevenção de acidente no trabalho; demais conhecimentos 
compatíveis com as atribuições do emprego. 
 
                                                                                   Charqueada em 10 de outubro de 2.013 
 

                José Piazza 
Prefeito Municipal 


